
Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 1028, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

Exoneração de cargo em comissão.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º –  Exonerar  Weslley Anderson Silva Bordalo  do cargo em comissão de Assessor 
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos,  Código  CCDP-2,  da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 01 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 09 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 01 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 1029, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.

Nomeação em cargo em comissão.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º  – Nomear  João Lucas Ferreira de Andrade no cargo em comissão de Assessor 
Jurídico  Nível  I/Assessoria  Jurídica  dos  Defensores  Públicos,  Código  CCDP-2,  da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá, a contar de 7 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 09 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 1030, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

Prorroga  prazo  para  conclusão  dos  trabalhos  de 
Comissão  Processante  instaurada  na  Portaria  n.º 
585/2024/DPE-AP.

O  DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000002266-3;

CONSIDERANDO a  Portaria  n.º  585,  de  2  de  julho  de  2024,  que  instaurou  Processo 
Administrativo Disciplinar para apurar responsabilidade de membro da Defensoria Pública do 
Estado do Amapá e designou a respectiva Comissão Processante;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 776, de 5 de setembro de 2024, que prorrogou o prazo para 
conclusão dos trabalhos de Comissão Processante instaurada na Portaria n.º 585/2024/DPE-
AP;

CONSIDERANDO a Portaria n.º 957, de 4 de novembro de 2024, que prorrogou o prazo 
para  conclusão  dos  trabalhos  de  Comissão  Processante  instaurada  na  Portaria  n.º 
585/2024/DPE-AP;

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Processante, pleiteando nova prorrogação do 
prazo para conclusão dos trabalhos;

R E S O L V E:

Art. 1º. Prorrogar o prazo, a contar de 30 de novembro de 2024, por mais 60 (sessenta) dias, 
para conclusão dos trabalhos da Comissão Processante instaurada na Portaria n.º 585/2024, 
para  apurar  responsabilidade  de  membro  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá, 
encerrando-se em 28 de janeiro de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 10 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 03 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 1031, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designação de  servidor  para  se  deslocar 
até o Distrito de São Joaquim do Pacuí.

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000006801-9;

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. Designar o servidor Andreson Barbosa Lopes, para se deslocar até o Distrito de São 
Joaquim do Pacuí, no dia 10 de dezembro de 2024, para atender as necessidades da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá no referido município.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 10 de 
dezembro de 2024.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 11 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 1032, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designação de servidor para se deslocar 
até o município de Tartarugalzinho/AP.

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

 
CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000006812-4;

 
R E S O L V E:

 
Art. 1º. Designar o servidor Vanderclei da Rocha Fagundes, para se deslocar até o município 
de  Tartarugalzinho/AP,  no dia  11 de  dezembro de  2024,  para  atender  as  necessidades  da 
Defensoria Pública do Estado do Amapá no referido município.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 11 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 05 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 1033, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Designação de  servidor  para  se  deslocar 
até o município de Oiapoque/AP.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ,  usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019;

CONSIDERANDO o Processo eletrônico SEI n.º 24.0.000006828-0;

R E S O L V E:

Art.  1º.  Designar  o  servidor  Adriano  de  Souza  Araujo,  Chefe  do  Departamento  de 
Infraestrutura  de  Redes/DPE-AP,  para  se  deslocar  até  o  município  de  Oiapoque/AP,  no 
período de  16 a  21 de  dezembro de  2024,  para  acompanhamento da  obra  do Núcleo da 
DPE/AP no referido município, em virtude de reestruturação na infraestrutura de redes.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 11 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 06 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 1034, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Exonera  defensor  público  do  cargo  de 
Coordenador  do  Núcleo  Regional  de 
Ferreira Gomes/AP.

O  Defensor  Público-Geral  do  Estado  do  Amapá,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são 
conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º121, de 31 de dezembro de 2019;

R E S O L V E:

Art. 1º -  Exonerar o defensor público  Guilherme Francisco Souza Amaral  do cargo de 
Coordenador  do  Núcleo  Regional  de  Ferreira  Gomes,  Código  CNR,  a  contar  de  12  de 
dezembro de 2024.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá, em 11 de dezembro de 2024.

(assinado eletronicamente)
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 07 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 584, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Concessão de licença para tratamento de saúde 
de defensora pública.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019, e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000002711-8/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 565, de 3 de dezembro de 2024, da Subdefensoria Pública-
Geral para Assuntos Institucionais,

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  7/2024,  de  27  de  setembro  de  2024,  da 
Subdefensoria Pública-Geral,

CONSIDERANDO o artigo 105, I da Lei Complementar n.º 121, de 31 de dezembro de 
2019,

CONSIDERANDO  o  comunicado  de  licença  médica  da  divisão  de  perícia  médica  - 
DIPEM/AMPREV,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder licença para tratamento de saúde à defensora pública Isabelle Mesquita de 
Araújo, titular da 7ª Defensoria Criminal de Macapá, por 60 (sessenta) dias, no período de 
10 de dezembro de 2024 a 7 de fevereiro de 2025.

Art. 2º. Designar a 4ª Defensoria Criminal de Macapá, para acumulação extraordinária, na 
7ª Defensoria Criminal de Macapá, nos dias 18 e 19 de dezembro de 2024, e no período de 7 
de janeiro a 7 de fevereiro de 2025.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar 
de 10 de dezembro de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 11 de dezembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 08 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 585, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Concessão  de  afastamento  de  servidor 
público, em razão de casamento.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.0000006775-6,

CONSIDERANDO a Certidão de Casamento anexada nos autos do processo, 

CONSIDERANDO  o artigo  115,  III,  “a”  da  Lei  Estadual  0066/93,  que  dispõe  sobre  o 
Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Estado,  da  Autarquias  e  Fundações 
Públicas Estaduais,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

R E S O L V E:

Art. 1º. Conceder 8 (oito) dias de afastamento ao servidor público Pedro Leite de Carvalho, 
que exerce suas funções na Defensoria Pública do Estado do Amapá,  no período de  29 de 
novembro a 6 de dezembro de 2024, em razão de casamento.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar 
de 29 de novembro de 2024.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 11 de dezembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 09 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
ERRATA DE PORTARIA

Errata  da  Portaria  nº 917,  de  09 de 
dezembro de 2024.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

R E S O L V E:

Art. 1º. Errata da Portaria nº 917, de 09 de dezembro de 2024. 

Onde lê-se: 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias da servidora pública Paula Carolina Gaião da 
Silva,  que exerce suas atividades no Gabinete da Defensoria Pública-Geral,  anteriormente 
deferidas para o período de 10 a 19 de dezembro de 2024 conforme Portaria nº 716, de 12 de 
setembro de 2024, passando a ser usufruído nos períodos de 27 a 31 de janeiro e 07 a 11 de 
abril de 2025.

Leia-sê: 
Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias da servidora pública Paula Carolina Gaião da 
Silva,  que exerce suas atividades no Gabinete da Defensoria Pública-Geral,  anteriormente 
deferidas para o período de 10 a 19 de dezembro de 2024 conforme Portaria nº 716, de 12 de 
setembro de 2024, passando a ser usufruído no período de 17 a 26 de março de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral

em substituição na Corregedoria-Geral.

PÁGINA: 010 



Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 924, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera férias de Defensora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº24.0.000006763-2/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

CONSIDERANDO a Portaria nº 761, de 3 de outubro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar 34  (trinta e quatro) dias de férias da Defensora Pública Victoria  Nunes de 
Almeida, anteriormente deferidas para os períodos de 3 a 28 de fevereiro e 13 a 20 de outubro 
de 2025, conforme  Portarias nº 761/2024/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído, nos 
períodos de 5 a 23 de maio e 14 a 28 de outubro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral

em substituição na Corregedoria-Geral.

PÁGINA: 011 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=67481&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=988bf7cf69cc53dc8a8f0c4b024ade502bf130cbe6fd92f541e949f95f8cc889


Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 925, 11 DE  DE DEZEMBRO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Defensora Pública.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000006755-1/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 5 (cinco) dias de folgas compensatórias da Defensora Pública Silvia Pittigliani, 
que exerce suas atividades na 2ª Defensoria de Laranjal do Jari, nos dias 7, 8, 9, 10 e 13 de janeiro 
de 2025.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral

em substituição na Corregedoria-Geral.

PÁGINA: 012 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=67373&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=c1c0e159926021b776839addae843eca0b0cfc2dc86d961594a1eb2e963e719f


Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 926, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000006548-6/SEI;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 338, de 13 de maio de 2024 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 07 (sete) dias de férias da servidora pública Caroline Marques da 
Gama, que exerce suas atividades na 1ª Defensoria do Núcleo Cível e de Família de Santana, 
anteriormente deferidas para o período de 05 a 11 de dezembro de 2024 conforme a Portaria 
nº 338, de 13 de maio de 2024, passando a ser usufruído no período de 20 a 26 de janeiro de 
2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral

em substituição na Corregedoria-Geral.

PÁGINA: 013 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=65202&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000940&infra_hash=8b2818cf2e63c2ab6911a3524b1a528c44e168681988f8e3bf1dca4893bd9598


Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 927, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024.

Altera, a pedido, férias de servidor Público.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000006683-0/SEI;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 02 de Maio de 2024 - CGDPEAP;

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 07 de outubro de 2024 - CGDPEAP.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 30 (trinta) dias de férias do servidor público Elicarlos de Oliveira 
Araújo,  que  exerce  suas  atividades  na  Coordenadoria  de  Tecnologia  da  Informação, 
anteriormente deferidas para o período de 01 a 30 de maio de 2025 conforme a Portaria nº 
771, de 07 de outubro de 2024, passando a ser usufruído nos períodos de 24 a 28 de fevereiro 
e 10 de novembro a 04 de dezembro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.

LAURO MIYASATO JÚNIOR
Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral

em substituição na Corregedoria-Geral.

PÁGINA: 014 

http://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=66520&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000940&infra_hash=5189e18ba14e27501e2a0a0773893555c93fd78cc0ced610b6746a93b629a6f3


Macapá – Amapá, 
quarta-feira, 11 de dezembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  229

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

Processo Administrativo SEI n.º 24.0.000004186-2/ DPE/AP
Pregão Eletrônico SRP. n.º 015/2024 - DPE/AP

PNCP N.º 90015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 030/2024 - DPE/AP

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ. sob 
o  n.º  11.762.144/0001-00,  com sede  na  Rua  Eliezer  levy,  n°.  1157,  Bairro  Centro,  CEP. 
68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do 
Amapá, o Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO nomeado pelo Decreto nº 1.117, 
publicado no Diário Oficial do Estado, n.º 8.089, de 25 de janeiro de 2024, considerando o 
julgamento  da  licitação  PREGÃO  ELETRÔNICO  SRP.  N.º  015/2024  –  DPE/AP e 
processo administrativo n.º  24.0.000004186-2,  RESOLVE  registrar  os  preços da empresa 
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com a  classificação  por  ela  alcançada  e  na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, na Portaria n.º 46, de 10  
de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de manutenção predial  preventiva e 
corretiva dos bens imóveis da Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, sem 
dedicação exclusiva de mão-de-obra, incluindo fornecimento de peças, equipamentos, 
materiais, mão de obra, material de consumo, máquinas, equipamentos, ferramentas e 
todos  os  insumos  necessários  à  execução  dos  serviços  na  forma  estabelecida  nas 
planilhas de serviços descritas no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção  Civil,  denominada  SINAPI  -  AP,  conforme  condições,  especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência,  anexo do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 015/2024 – DPE/AP, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição.

2. DA EMPRESA COM PREÇOS REGISTRADO, DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

 

Nome Empresarial: Cardoso e Silva Comércio & Serviços LTDA  
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Nome Fantasia: SOS Peças e Serviços

Responsável: Felipe Rafael Silva da Silva
CEP: 
68.928-039

End: Rua Presidente Getúlio Vargas, n.º 257 - Bairro Paraíso  

Cidade: Santana-AP  

E-mail: s.o.s_r.s@hotmail.com
Contato: 
(96) 99156-
0843

Banco: Caixa Econômica Federal Agência: 3102

Conta 
Corrente 
n.  º 
00001492-
0

Ite
m

Especificação

 

Unidad
e de 

Medida

 

Quantida
de

 

 

Percentual 
de 

Desconto

01

Prestação  de  serviços  de  manutenção  predial 
corretiva/preventiva de edificações, incluindo serviços de 
demolições/retiradas,  serviços  preliminares,  serviços 
auxiliares,  estrutura,  alvenaria,  cobertura,  revestimentos, 
forros,  esquadrias,  divisórias,  pavimentação,  soleiras, 
pintura,  impermeabilização,  carpintaria,  instalações 
(hidráulica, elétrica, sanitária, lógica, telefonia, sistema de 
prevenção de descargas atmosféricas,  sistemas de alarme 
de  incêndio,  sistemas  de  combate  a  incêndios),  louças, 
metais  sanitários,  peças  de  granitos,  bem  como  outros 
serviços contidos na base de preços da tabela SINAPI - AP, 
divulgada  mensalmente  pela  Caixa  Econômica  Federal, 
além  de  outras  fontes  que  se  façam  necessárias  para  a 
execução dos serviços.

Serviço
s

500

 

27,51%

 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do 
Estado  do  Amapá  –  DPE/AP,  que  exercerá  suas  atribuições  por  intermédio  da 
Coordenadoria de Licitações Contratos e Convênios - CLCC-DPE/AP.
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante  a  vigência  da  ata,  os  órgãos  e  as  entidades  da  Administração Pública 
federal,  estadual,  distrital  e  municipal  que  não  participaram  do  procedimento  de 
Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.  apresentação  de  justificativa  da  vantagem  da  adesão,  inclusive  em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias da Defensoria Pública do Estado do Amapá - 
DPE/AP e do fornecedor.

4.2. A autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.  A Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  -  DPE/AP poderá  rejeitar 
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após  a  autorização de  adesão pela  Defensoria  Pública  do  Estado do Amapá - 
DPE/AP,  o  órgão  ou  entidade  não  participante  deverá  efetivar  a  aquisição  ou  a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante e aceita pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a  50% 
(cinquenta  por  cento) dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e  
os  participantes,  independentemente  do  número  de  órgãos  ou  entidades  não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E 
CADASTRO RESERVA ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

5.1.1.  O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua  vigência 
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da 
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.

5.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do  adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:

5.5.2.1.1.  Aceitarem cotar  os  bens,  as  obras  ou os  serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.5.2.1.1.1. Não houve interesse por parte das empresas em integrar a 
lista de Cadastro Reserva

5.5.2.1.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que 
mantiverem sua proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item  5.5.1.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 08.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº  
14.133, de 2021.

5.9.1.  O prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.10.  A ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11.  Quando o convocado não assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no prazo e  nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.8 e 
subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo  e  nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12.  Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  5.5.2.1,  aceitar  a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.  Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
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justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em decorrência  de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 24, da Portaria 
nº 46, de 2024 - DPE/AP):

6.1.1.  Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou 
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital  ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2.  No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.  Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.2.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se  superior  ao preço registrado e  o 
fornecedor  não poder  cumprir  as  obrigações estabelecidas na ata,  será  facultado ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
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comprovação de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o 
compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições  inicialmente 
pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.8.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado do 
Amapá – DPE/AP procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,  e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de  mercado  que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a 
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciar 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

8.  REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com percentuais  registrados nas atas de 
registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pela  Defensoria  Pública  do  Estado  do 
Amapá – DPE/AP entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 
registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
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contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4.  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 29 da Portaria nº 
46, de 10 de janeiro de 2024.

8.5.  Competirá  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  –  DPE/AP  autorizar  o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7.  Na  hipótese  da  compra  centralizada,  não  havendo  indicação  pela  Defensoria 
Pública do Estado do Amapá – DPE/AP, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1.  O registro do fornecedor será cancelado pela Defensoria Pública do Estado do 
Amapá – DPE/AP, quando o fornecedor:

9.1.1.  Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo 
justificado;

9.1.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo 
estabelecido  pela  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  –  DPE/AP sem 
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Portaria nº 
46, de 10 de Janeiro de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV 
do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor  não ultrapasse o prazo de vigência  da ata  de registro de 
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantido  os  princípios  do 
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contraditório e da ampla defesa.

9.3.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva, 
observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou;

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Portaria 
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das 
penalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2.  É da  competência  do gerenciador  a  aplicação das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2º, inc. III, da Portaria 
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024 ou (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento,  as  obrigações  da  DPE/AP e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital de Licitação.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes por meio de assinatura eletrônica.

 

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

 

 

CARDOSO E SILVA COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA

FELIPE RAFAEL SILVA DA SILVA
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

Pregão Eletrônico SRP. n.º 016/2024 - DPE/AP

Processo Administrativo SEI n° 24.0.00003599-4 DPE/AP

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 031/2024 - DPE/AP

 
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ. sob 
o n.º 11.762.144/0001-00, com sede na Rua Eliezer levy, n°. 1157, Bairro Centro, CEP. 
68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado do 
Amapá, o Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO nomeado pelo Decreto nº 1.117, 
publicado no Diário Oficial do Estado, n.º 8.089, de 25 de janeiro de 2024, considerando o 
julgamento da licitação PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 016/2024 – DPE/AP e 
processo administrativo n.º 24.0.000003599-4, RESOLVE registrar os preços da empresa 
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, na Portaria n.º 46, de 10 
de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO

10.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa especializada para confecção e fornecimento, sob demanda, de carteiras de 
identidade funcional e porta-documentos em couro, com lapela e distintivo, incluindo 
todos os serviços de elaboração de layout, diagramação, editoração eletrônica, 
acabamento, revisão e impressão de dados funcionais e pessoais, para atender as 
necessidades da Defensoria Pública do Amapá, conforme condições, especificações, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 16/2024 – DPE/AP, que é parte integrante desta 
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição.

 

2. DA EMPRESA COM PREÇOS REGISTRADO, DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

 

Nome Empresarial: Lance Tecnologia Materiais e Serviços Eireli - ME
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Nome Fantasia: Lancetec Tecnologia Materiais e Serviços

Responsável: Anderson Guedes de Lima CEP: 73.083-290

End: Condomínio mini Chácara ES 12ª – Lote 11, Loja 2A  

Cidade: Setor de Mansões de Sobradinho II Brasília - DF  

E-mail: lance.tecnologia@gmail.com 
Contato:  (61) 
99234-0079

Banco: Bradesco
Agência:  0484-
7

Conta  Corrente  n. 
º 19564-2

Ite
m

Especificação

 

Und.

 

Quant.

 

Quant.

 

Valor 
Unitário

Valor 

Total

02

Porta-documentos  em  couro,  com  lapela  e 
distintivo

Será constituído de couro verde em formato tipo 
“livro”,  com  aba,  contendo  as  seguintes 
características:

Dimensões:

.Objeto aberto: 166 x 224 mm (tolerância máxima 
permitida de + ou - 5% cinco por cento);

.Objeto fechado: 80 x 110 mm (tolerância máxima 
permitida de + ou - 5% cinco por cento).

Capa  de  couro  com  brasão  gravado  em  baixo 
relevo, seguindo as especificações deste Termo de 
Referência.

Unida
de

150 R$ 94,80
R$ 

14.220,0
0

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata.

2.1Não interesse de licitantes em compor a lista de cadastro reserva.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do 
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Estado do Amapá – DPE/AP, que exercerá suas atribuições por intermédio da 
Coordenadoria Licitações, Contratos e Convênios.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de 
Intenção de Registro de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias da Defensoria Pública do Estado do Amapá - 
DPE/AP e do fornecedor.

4.2. A autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP 
apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP poderá rejeitar 
adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos 
ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - 
DPE/AP, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante e aceita pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, desde que 
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
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CADASTRO RESERVA ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original.
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços nas hipóteses previstas no item 08.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021.

5.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que 
apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, 
poderá:

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem 
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição.

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
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6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 24, da Portaria 
nº 46, de 2024 - DPE/AP):

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”, 
do inciso II, do caput, do art. 124, da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, 
sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre 
a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, 
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 5.8.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Defensoria Pública do Estado do 
Amapá – DPE/AP procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, a 
Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Defensoria Pública do Estado do 
Amapá – DPE/AP, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Defensoria Pública do Estado do Amapá – DPE/AP sem 
justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Portaria nº 
46, de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV, 
do caput, do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada 
ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
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contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa.

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação.

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou;

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos da Portaria 
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2º, inc. III, da Portaria 
nº 46, de 10 de Janeiro de 2024 ou art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da DPE/AP e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I 
do Edital de Licitação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes por meio de assinatura eletrônica.

 

Macapá/AP, 09 de dezembro de 2024.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

 

LANCE TECNOLOGIA MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI

ANDERSON GUEDES DE LIMA
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - DPEAP/COORD.LIC.CONT.CONV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 032/2024 - DPE/AP

Pregão Eletrônico SRP. N.º 013/2024 - DPE/AP

Processo Administrativo n.º 24.0.000001987-5/2024 - DPE/AP

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ – DPE/AP, inscrita no CNPJ. sob 
o  n.º  11.762.144/0001-00,  com sede na  Av.  Raimundo Álvares  da  Costa,  n.°  676,  Bairro 
Centro, CEP. 68.900-074, Macapá/AP, neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do 
Estado do Amapá, o Sr. JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO nomeado pelo Decreto 
n.º  1.117  ,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Estado,  n.º  8.089,  de  25  de  janeiro  de  2024, 
considerando o julgamento da licitação  PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º  013/2024 – 
DPE/AP e  processo  administrativo  n.º  24.0.000001987-5/2024  -  DPE/AP,  RESOLVE 
registrar  os  preços  da  empresa  indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a 
classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 1º de 
abril  de 2021,  na Portaria  n.º  46,  de 10 de Janeiro de 2024,  e  em conformidade com as 
disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por o objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e 
eventual contratação de empresa especializada na prestação de serviços de certificação digital 
padrão ICP-Brasil,  para atender as demandas da Defensoria Pública do Estado do Amapá 
DPE-AP,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste  Termo 
Referência, anexo do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 013/2024 – DPE/AP, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

 

2. DA EMPRESA COM PREÇOS REGISTRADO, DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, o fornecedor e as demais 
condições ofertadas na proposta são as que seguem:

 

Empresa: R S SARGES LTDA - ME CNPJ. n.º 13.344.527/0001-85

Responsável para contato: RAIMUNDA SANTANA SARGES

Endereço: AV Mendonça Furtado, N.º 745 – Bairro: CENTRO

E-mail: sargescontabilidade@yahoo.com.br Telefone: (96) 99174-0267 / 99128-6033
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Item Descrição do objeto Catmat
Quant. 

Máximo
Unid. ValorUnitário ValorTotal

01
Emissão de Certificado digital E-
CNPJ de pessoa jurídica do tipo A1 
com validade de 12 (doze) meses.

27162 10 und
R$ 190,00 R$ 1.900,00

02
Renovação - Certificado digital E-
CNPJ de pessoa jurídica do tipo A1 
com validade de 12 (doze) meses

27162 10 und
R$ 190,00 R$ 1.900,00

03

Emissão de Certificado digital E-
CPF de pessoa física do tipo A3, 
com duração de 03 (três) anos, com 
fornecimento de dispositivo Token.

27189 400 und
R$ 71,50

R$ 
28.600,00

04

Renovação - Certificado digital E-
CPF de pessoa física do tipo A3, 
com duração de 03 (três) anos, sem 
fornecimento de dispositivo Token.

27189 400 und
R$ 175,00

R$ 
70.000,00

05

Emissão de Certificado digital E-
CNPJ de pessoa jurídica tipo A3 
com validade de 03 (três) anos com 
fornecimento de dispositivo Token.

27197 10 und
R$ 117,50 R$ 1.175,00

06

Renovação - Certificado digital E-
CNPJ de pessoa jurídica tipo A3 
com validade de 03 (três) anos sem 
fornecimento de dispositivo Token.

27197 10 und
R$ 180,00 R$ 1.800,00

Total R$ 105.375,00

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Defensoria Pública do Estado do 
Amapá  –  DPE/AP,  que  exercerá  suas  atribuições  por  intermédio  da  Subcoordenadoria 
Licitações Contratos e Convênios.

3.2. Não houve interessados para o cadastro de reserva.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro 
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de Preços - IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,  
observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá - DPE/AP e do fornecedor.

4.2. A autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP apenas 
será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP poderá 
rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de 
seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização de adesão pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, o 
órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em 
até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
e aceita pela Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante,  na  qualidade  de  não  participante,  para  aqueles  itens  para  os  quais  não  tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões  não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.  VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E 
CADASTRO RESERVA ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
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mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará 
no  momento  da  contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.  Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto 
deverá  haver  a  indicação  da  disponibilidade  dos  créditos 
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela  
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.

5.4.  Os  contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.5.1.  Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante 
oferecer  ou  não  proposta  em  quantitativo  inferior  ao  máximo 
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.5.2.  Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos 
licitantes ou dos fornecedores que:

5.5.2.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com 
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e

5.5.2.1.2. Mantiverem sua proposta original.

5.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.6. O registro a que se refere o item 5.5.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que  mantiverem  sua 
proposta original.

5.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
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5.5.1.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso 
de contratação direta; e

5.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 08.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo e  nas  condições  estabelecidos  no  edital  de  
licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por 
igual  período,  mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor 
convocado,  desde  que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições  
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 5.8 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.5.2.1, aceitar a contratação nos 
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1.  Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou 
fornecedores  remanescentes  cujos  preços  foram  registrados  sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos 
licitantes  ou  fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou  
dos  serviços  registrados,  nas  seguintes  situações  (art.  24,  da  Portaria  nº  46,  de  2024  - 
DPE/AP):

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou 
em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.  Em  caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer 
tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação 
direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.  No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a 
contagem  da  anualidade  e  o  índice  previstos  para  a 
contratação;

6.1.3.2.  No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do 
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para 
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado,  o  fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido 
quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que  tiveram  seu 
registro cancelado.

7.1.3.  Se  não obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, 
adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de  contratação  mais 
vantajosa.
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.  Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.  Na  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente  que  inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será 
indeferido  pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor 
deverá  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  sob  pena  de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 8, sem prejuízo das 
sanções  previstas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  na  legislação 
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos 
termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  verificar  se 
aceitam  manter  seus  preços  registrados,  observado  o  disposto  no 
item 5.8.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, a Defensoria Pública do 
Estado do Amapá – DPE/AP procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5.  Na  hipótese  de  comprovação  da  majoração  do  preço  de 
mercado que inviabilize  o  preço registrado,  conforme previsto  no 
item 7.2 e no item 7.2.1, a Defensoria Pública do Estado do Amapá – 
DPE/AP atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  Na hipótese  de  redução do preço registrado,  o  gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  para  que  avaliem  a 
conveniência e a oportunidade de diligenciar negociação com vistas 
à alteração contratual, observado o disposto no art.  124 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8.  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Defensoria Pública do Estado do Amapá – 
DPE/AP, quando o fornecedor:
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8.1.1.  Descumprir  as  condições da ata  de registro de preços,  sem 
motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pela Defensoria Pública do Estado do Amapá – 
DPE/AP sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista 
na Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de 2024; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1.  Na  hipótese  de  aplicação  de  sanção  prevista  nos 
incisos III ou IV do caput do art.  156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 
o  prazo de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,  poderá  o 
órgão  ou  a  entidade  gerenciadora,  mediante  decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa.

8.3.  Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.

8.4.  O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, ou;

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o 
preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, 
nos termos da Portaria nº 46, de 10 de Janeiro de 2024.

9. DAS PENALIDADES

9.1.  O descumprimento da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação das  penalidades 
estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
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compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2.  É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 2º, inc. III, da Portaria nº 46, 
de 10 de Janeiro de 2024 ou (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1.  As  condições  gerais  de  execução  do  objeto,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e 
recebimento,  as  obrigações  da  DPE/AP e  do fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital de 
Licitação.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes por meio de assinatura eletrônica.

 

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.

 

 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ - DPE/AP
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO

Defensor-Geral do Estado do Amapá

 

RAIMUNDA SANTANA SARGES
Representante Legal
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 066/2023-DPE/AP

Vinculado ao Processo n.º 24.0.000004398-9 – DPE/AP

 

Contratante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ: 
11.762.144/0001-00.  Contratado: MINHA BIBLIOTECA LTDA, CNPJ: 13.183.749/0001-
63; Objeto: trata da prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze) meses e reajustar 
em 4,76% do valor inicial atualizado do contrato, cujo o objeto é a aquisição de licença anual 
da biblioteca digital " Minha Biblioteca", fonte de pesquisa com 350 (trezentos e cinquenta) 
acessos simultâneos mediante senhas;  Fundamentação Legal:  art. 57, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93  e  suas  alterações  posteriores; Vigência:  de  15  de  dezembro  de  2024 à  15  de 
dezembro de 2025; Dotação Orçamentária:  Programa: 1.03.122.0024, Ação: 2067, Fonte 
501,  Natureza:  339039;  Nota  de  Empenho:  2024NE00585;  Valor Global  Atualizado  do 
Contrato: R$  47.033,00  (quarenta  e  sete  mil  e  trinta  e  três  centavos), referente  a 
INEXIGIBILIDADE  N.º  012/2023; Signatários:  JOSÉ  RODRIGUES  DOS  SANTOS 
NETO, Defensor Público-Geral do Estado do Amapá pela contratante e ANA LAURINDA 
SERRA ALVES - pela contratada.

 

Macapá-AP, 11 de dezembro de 2024 

 

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS – CLCC / 
DPE/AP 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N.º 017/2024 – DPE/AP
PNCP N.º 90017/2024

A Defensoria Publica do Estado do Amapá – DPE/AP, por intermédio da Coordenadoria de 
Licitações,  Contratos  e  Convênio  -  CLCC/DPE/AP e  de  seu  Pregoeiro,  designado  pela 
Portaria  de  N.º  04,  de  26  de  agosto  de  2024,  torna  público  para conhecimento  dos 
interessados, que na data e horário abaixo indicados, fará realizar licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, cujo o objeto da presente licitação é o  registro de preços para 
aquisição de solução de videowall, composta por bens, serviços e acessórios, visando atender 
as demandas da Defensoria Pública do Estado do Amapá, nos termos da Lei n.º 14.133, de 01 
de abril de 2021, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, das Portarias n.º 40 e 46,  
de 10 de Janeiro de 2024 - DPE/AP, da Instrução Normativa SEGES/MP n.º 03, de 26 de abril  
de  2018,  da  Lei  Complementar  n.º  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  alterada  pela  Lei 
Complementar  n.º  147/2014,  do  Decreto  n.°  8.538,  de  06  de  outubro  de  2015,  demais 
legislação aplicável, e de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Início do Acolhimento das Propostas: 12/12/2024, às 08h00mim.

Término do Acolhimento das Propostas: 10/01/2025 às 09h30mim.

Data da Disputa de Lances: 10/01/2025, as 09h30min (Horário de Brasília).

Endereço Eletrônico: www.compras.gov.br - UASG (927560)

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.

 

MONICA PRISCILA LIMA PIRES 
Agente de Contratação / CLCC - DPE/AP
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

 

A Defensoria Pública do Estado do Amapá - DPE/AP torna público que, o Excelentíssimo Sr. 
Subdefensor Público-Geral no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria n.º 351 de 9 de 
abril de 2024, ADJUDICA o item 01 ao licitante vencedor, a empresa CARDOSO & SILVA 
COMERCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,  CNPJ  n.º  21.842.152/0001-01  com  percentual  de 
desconto de 27,51 %; Neste ato HOMOLOGA o resultado do Pregão Eletrônico n.º 015/2024 
–  DPE/AP,  PNCP N.º  90015,  cujo  objeto  é  o  Registro  de  Preços  para  a  futura  eventual  
contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  serviços  de  manutenção  predial 
preventiva  e  corretiva  dos  bens  imóveis  da  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Amapá  – 
DPE/AP,  sem  dedicação  exclusiva  de  mão-de-obra,  incluindo  fornecimento  de  peças, 
equipamentos,  materiais,  mão  de  obra,  material  de  consumo,  máquinas,  equipamentos, 
ferramentas e todos os insumos necessários à execução dos serviços na forma estabelecida nas 
planilhas  de  serviços  descritas  no  Sistema  Nacional  de  Pesquisa  de  Custos  e  Índices  da 
Construção  Civil,  denominada  SINAPI  -  A,  para  atender  as  necessidades  da  Defensoria 
Pública  do  Estado  do  Amapá  -  DPE/AP (Sede  Administrativa,  Anexos  I  e  II  e  Núcleos 
Regionais).

Macapá/AP, 11 de dezembro de 2024.

 

IGOR VALENTE GIUSTI
Subdefensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:
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